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Contratos
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, 990, Poço. Maceió/AL.  
CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

 
 

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Nº 5/2023 

PROCESSO DE ADITIVOS CONTRATUAIS N.º 4/2025 
 
Objeto: Contratação de serviço de locação de uma máquina 

multifuncional/fotocopiadora/impressora/digitalizadora para atendimento das demandas 

internas do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. 

Contratada: BRAZLINK LOCAÇÃO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.932.161/0001-62. Base Legal: Art. 57, inc. IV, da Lei nº 8.666/1993. Valor total: R$ 

28.608,97 (vinte e oito mil, seiscentos e oito reais e noventa e sete centavos). Data da 

assinatura: 15 de maio de 2025. O inteiro teor do 2º (segundo) termo aditivo encontra-

se disponível no endereço eletrônico https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-

convenios, no portal da transparência do Conisul. 

 

Penedo/AL, em 15 de maio de 2025. 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, 990, Poço. Maceió/AL.  
CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

 
 
EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Nº 4/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1397/2025 

 
Objeto: 1º (primeiro) termo aditivo ao contrato nº 4/2024, objetivando a aquisição de 

água mineral para atendimento das demandas internas do Consórcio Intermunicipal do 

Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. Contratada: P. GALVAO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.376.716/0001-00. Base legal: Artigo 

107, da Lei Federal nº 14.133/2021.Valor total: R$ 7.036,80 (sete mil, trinta e seis reais 

e oitenta centavos). Data da assinatura: 15 de maio de 2025. O inteiro teor do 1º 

(primeiro) termo aditivo encontra-se disponível no endereço eletrônico 

https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-convenios, no portal da transparência 

do Conisul. 

 

Penedo/AL, em 15 de maio de 2025. 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 

 

 
EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Nº 5/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1397/2025 

 
Objeto: 1º (primeiro) termo aditivo ao contrato nº 5/2024, objetivando a aquisição de 

água mineral para atendimento das demandas internas do Consórcio Intermunicipal do 

Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. Contratada: MARIA I.M.P CÂMARA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 30.548.258/0001-98. Base legal: Artigo 107, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. Valor total: R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais). Data da assinatura: 

15 de maio de 2025. O inteiro teor do 1º (primeiro) termo aditivo encontra-se disponível 

no endereço eletrônico https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-convenios, no 

portal da transparência do Conisul. 

 

Penedo/AL, em 15 de maio de 2025. 

 

Pedro Hermann Madeiro 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 
PRAÇA BARÃO DE PENEDO - 36 – CENTRO HISTÓRICO 

www.camarapenedo.al.gov.br – contato@camarapenedo.al.gov.br 
 

PENEDO-ALAGOAS 
CNPJ: 12.432.845/0001-35 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À Câmara Municipal de Penedo/AL 
Referente ao Processo Administrativo 0001.005.0105-2025 
 
Prezados senhores, 
 
1. Apresentamos, em uma via, nossa proposta para necessidade de serviços de digitador 
que tem como objetivo, executar serviços de edição, preparação de documentos e 
realizar registros e publicação correspondentes às atividades desenvolvidas na Câmara 
Municipal de Penedo/AL. 
 

2. O preço estimado para a prestação de serviço pretendido está discriminado no quadro 
a seguir, observadas todas as condições do Termo de Referência e seus anexos: 
 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR 

GLOBAL (R$) 

1 

Contratação de prestador de 
serviço de digitador que tem 
como objetivo, executar 
serviços de digitação, edição, 
preparação de documentos e 
realizar registros e publicação 
correspondentes às atividades 
desenvolvidas na Câmara 
Municipal de Penedo/AL. 

MÊS 12   

VALOR GLOBAL/ANUAL (R$):  

 

3. O preço cotado inclui todas e quaisquer despesas, bem como todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de 
qualquer natureza e outras, diretas e indiretas, enfim, todos os componentes de custo do 
fornecimento, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto da contratação. 
 

4. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da sua apresentação. 
 

8. Declaro serem verdadeiras todas as informações descritas nesta proposta, e que a menos 
de ocorrência de força maior serão mantidos os termos aqui presentes durante toda a  
vigência do contrato. 
 

Penedo/AL, em 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e Assinatura 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO 
PRAÇA BARÃO DE PENEDO - 36 – CENTRO HISTÓRICO 

www.camarapenedo.al.gov.br – contato@camarapenedo.al.gov.br 
 

PENEDO-ALAGOAS 
CNPJ: 12.432.845/0001-35 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 03/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 0001.005.0105-2025 

 

 

1. APRESENTAÇÃO. 1.1. Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Penedo/AL, 

torna pública a intenção de contratar profissional para os serviços de digitador que tem como 

objetivo, executar serviços de edição, preparação de documentos e realizar registros e 

publicação correspondentes às atividades desenvolvidas na Câmara Municipal de 

Penedo/AL, mediante dispensa de licitação, sob fundamento do inc. II, do art. 75, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, com critério de julgamento menor preço global, motivo pelo qual 

manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, a fim de 

selecionar os prestadores de serviço. 2. OBJETO. 2.1. As especificações, os quantitativos e 

os requisitos da contratação do objeto da presente dispensa se encontram estabelecidos no 

Termo de Referência Anexo e publicado. 3. DAS PROPOSTAS. 3.1. Eventuais interessados 

deverão encaminhar as propostas de preços para o e-mail contato@camarapenedo.al.gov.br. 

Por este e-mail, também poderão ser solicitados o TR e modelo de proposta. 3.2. Em se 

tratando de serviço sob critério de julgamento menor preço global, as propostas deverão 

consignar preços para todos os itens componentes do objeto da contratação, sob pena de 

desconsideração. 3.3. Uma vez enviada a proposta por e-mail, os prestadores de serviço não 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 3.4. As propostas deverão ser enviadas no 

período compreendido entre as 10:00hs de 19/05/2025, até às 10:00h de 21/05/2025, no fuso 

horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o modelo de proposta. 3.5. Para os fins 

desta contratação, as propostas apresentadas gozarão de validade por 30 (trinta) dias, 

independente de qualquer outro prazo que venha a ser fixado pelo(s) fornecedor(es). 3.6. O 

encaminhamento de propostas em decorrência deste aviso implicará, automaticamente, na 

plena ciência e adesão do proponente a todas as regras dispostas no Termo de Referência 

anexo. Penedo/AL, em 19 de maio de 2025. Adriano Oliveira da Silva – Matrícula nº 425-19. 
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 MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

1 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 2024.23091454250.ABC.PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS (COPO, GARRAFA PET E 
GARRAFÃO DE 20 LITROS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE PENEDO. 

 
Considerando os elementos constantes no processo administrativo nº 

2024.23091454250.ABC.PMP e ao disposto no inciso IV do art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 09/2025 às empresas, JAIRO DE 

OLIVEIRA MOTA ALMEIDA, CNPJ sob o nº 58.034.169/0001-42 para os itens 01, 03 e 05 no valor total 

de R$ 560.474,05 (quinhentos e sessenta mil quatrocentos e setenta e quatro reais e cinco centavos), 

E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI, CNPJ  sob nº 32.354.462/0001-01 com os itens 02, 04, 06 e 07 

no valor de R$ 241.799,19 (duzentos e quarenta e um mil setecentos e noventa e nove reais e 

dezenove centavos). 

Penedo/AL, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

Gustavo de Alencar Freitas 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JAIRO DE OLIVEIRA MOTA ALMEIDA  359 58.034.169/0001-42 42,10 34,95 Sim

2 E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI  563 32.354.462/0001-01 42,10 34,98 0,09 Sim

3 PAIVA GAS LTDA  362 02.956.707/0001-00 42,10 38,00 8,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

NILENE GUEDES DE MELO 11188614428  294 32.297.712/0001-00 41,50 39,89 Sim

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 19/05/2025 08:16:57
Lote 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: ÁGUA MINERAL SEM GÁS, embalagem fabricada em PET, descartável, de único uso, com lacre de segurança em 
material laminado e rótulo informativo do produto, com capacidade para 200ml, dentro dos padrões estabelecidos pelas Normas 
ABNT nº 14.222/2019, 14328/2011, 14637/2011 e 14638/2011; Resolução RDC 274/2005/ANVISA/MS; Resolução 
275/2005/ANVISA/MS, Resolução RDC 173/2006/ANVISA/MS; Portaria DNPM nº 231/1998; Portaria DNPM nº 374/2009; Portaria 
DNPM nº 387/2008; Portaria DNPM nº 470/1999. O transporte da água mineral deverá observar as normas da ABNT nº 14328/2011, 
14637/2011 e 14638/2011. Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do produto pelo 
fornecedor. Caixa contendo 48 unidades.
Quantidade: 8.666 Valor Unit.: 34,95 Valor Total: 302.876,70

Marca: AGUAS CLARAS Modelo: AGUAS CLARAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI  490 32.354.462/0001-01 42,10 35,00 Sim

2 PAIVA GAS LTDA  997 02.956.707/0001-00 42,10 38,00 8,57 Sim

3 JAIRO DE OLIVEIRA MOTA ALMEIDA  311 58.034.169/0001-42 42,10 40,95 7,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 19/05/2025 08:16:58
Lote 02 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: ÁGUA MINERAL SEM GÁS, embalagem fabricada em PET, descartável, de único uso, com lacre de segurança em 
material laminado e rótulo informativo do produto, com capacidade para 200ml, dentro dos padrões estabelecidos pelas Normas 
ABNT nº 14.222/2019, 14328/2011, 14637/2011 e 14638/2011; Resolução RDC 274/2005/ANVISA/MS; Resolução 
275/2005/ANVISA/MS, Resolução RDC 173/2006/ANVISA/MS; Portaria DNPM nº 231/1998; Portaria DNPM nº 374/2009; Portaria 
DNPM nº 387/2008; Portaria DNPM nº 470/1999. O transporte da água mineral deverá observar as normas da ABNT nº 14328/2011, 
14637/2011 e 14638/2011. Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do produto pelo 
fornecedor. Caixa contendo 48 unidades.
Quantidade: 2.888 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 101.080,00

Marca: Indaiá Modelo: 200ml

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
Processo Administrativo Nº 2024.23091454250

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JANAÍNA DOS SANTOS NUNES

Data de Publicação: 24/04/2025 10:47:12

1 de 4Gerado em: 19/05/2025 08:17:01

MUNICIPIO DE PENEDO
PENEDO-AL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

NILENE GUEDES DE MELO 11188614428  774 32.297.712/0001-00 41,50 39,89 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JAIRO DE OLIVEIRA MOTA ALMEIDA  434 58.034.169/0001-42 10,03 9,40 Sim

2 E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI  862 32.354.462/0001-01 10,03 9,50 1,06 Sim

3 PAIVA GAS LTDA  325 02.956.707/0001-00 12,00 10,03 5,58 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

NILENE GUEDES DE MELO 11188614428  102 32.297.712/0001-00 10,00 9,48 Sim

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 19/05/2025 08:16:58
Lote 03

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PACOTE
Descrição: ÁGUA MINERAL SEM GÁS, embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa plástica e rótulo informativo do 
produto com capacidade para 500ml, dentro dos padrões estabelecidos pelas Normas ABNT nº 14.222/2019, 14328/2011, 
14637/2011 e 14638/2011; Resolução RDC 274/2005/ANVISA/MS; Resolução 275/2005/ANVISA/MS, Resolução  RDC 
173/2006/ANVISA/MS; Portaria DNPM nº 231/1998; Portaria DNPM nº 374/2009; Portaria DNPM nº 387/2008; Portaria DNPM nº 
470/1999. O transporte da água mineral deverá observar as normas da ABNT nº 14328/2011, 14637/2011 e 14638/2011. Validade 
da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor. Pacote contendo 12 unidades.
Quantidade: 12.968 Valor Unit.: 9,40 Valor Total: 121.899,20

Marca: AGUAS CLARAS Modelo: AGUAS CLARAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI  026 32.354.462/0001-01 10,03 9,50 Sim

2 PAIVA GAS LTDA  081 02.956.707/0001-00 12,00 10,03 5,58 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JAIRO DE OLIVEIRA MOTA ALMEIDA  655 58.034.169/0001-42 10,03 9,40 Sim

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 19/05/2025 08:16:58
Lote 04

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PACOTE
Descrição: ÁGUA MINERAL SEM GÁS, embalagem do tipo PET, descartável, de único uso, tampa plástica e rótulo informativo do 
produto com capacidade para 500ml, dentro dos padrões estabelecidos pelas Normas ABNT nº 14.222/2019, 14328/2011, 
14637/2011 e 14638/2011; Resolução RDC 274/2005/ANVISA/MS; Resolução 275/2005/ANVISA/MS, Resolução  RDC 
173/2006/ANVISA/MS; Portaria DNPM nº 231/1998; Portaria DNPM nº 374/2009; Portaria DNPM nº 387/2008; Portaria DNPM nº 
470/1999. O transporte da água mineral deverá observar as normas da ABNT nº 14328/2011, 14637/2011 e 14638/2011. Validade 
da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor. Pacote contendo 12 unidades.
Quantidade: 4.322 Valor Unit.: 9,50 Valor Total: 41.059,00

Marca: Eleve Modelo: 500ml

2 de 4Gerado em: 19/05/2025 08:17:01

MUNICIPIO DE PENEDO
PENEDO-AL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

NILENE GUEDES DE MELO 11188614428  620 32.297.712/0001-00 10,00 9,48 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JAIRO DE OLIVEIRA MOTA ALMEIDA  503 58.034.169/0001-42 7,20 6,79 Sim

2 E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI  696 32.354.462/0001-01 7,20 6,80 0,15 Sim

3 PAIVA GAS LTDA  979 02.956.707/0001-00 8,00 7,20 5,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

NILENE GUEDES DE MELO 11188614428  763 32.297.712/0001-00 7,10 5,70 Sim

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 19/05/2025 08:16:59
Lote 05

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GARRAFÃO
Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, acondicionada em embalagem retornável (garrafão) de 20 litros, de propriedade 
da CONTRATADA, material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável para 
contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, 
que deverão garantir a integridade do produto.? O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, 
alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e 
odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas. A vida útil do garrafão retornável é de até 
3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008. Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, 
contados da data de entrega do produto pelo fornecedor.
Quantidade: 19.985 Valor Unit.: 6,79 Valor Total: 135.698,15

Marca: AGUAS CLARAS Modelo: AGUAS CLARAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI  583 32.354.462/0001-01 7,20 6,79 Sim

2 JAIRO DE OLIVEIRA MOTA ALMEIDA  851 58.034.169/0001-42 7,20 7,08 4,27 Sim

3 PAIVA GAS LTDA  025 02.956.707/0001-00 8,00 7,20 1,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 19/05/2025 08:17:00
Lote 06

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GARRAFÃO
Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, acondicionada em embalagem retornável (garrafão) de 20 litros, de propriedade 
da CONTRATADA, material da embalagem: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável para 
contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, 
que deverão garantir a integridade do produto.? O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, 
alterações de cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e 
odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas. A vida útil do garrafão retornável é de até 
3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008. Validade da água: no mínimo, de 3 (três) meses, 
contados da data de entrega do produto pelo fornecedor.
Quantidade: 6.661 Valor Unit.: 6,79 Valor Total: 45.228,19

Marca: Águas Claras Modelo: 20L
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

NILENE GUEDES DE MELO 11188614428  002 32.297.712/0001-00 7,10 5,70 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 E F REVENDEDORA DE GÁS EIRELI  707 32.354.462/0001-01 24,51 21,00 Sim

2 JAIRO DE OLIVEIRA MOTA ALMEIDA  239 58.034.169/0001-42 24,51 21,80 3,81 Sim

3 PAIVA GAS LTDA  648 02.956.707/0001-00 24,51 24,00 10,09 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

NILENE GUEDES DE MELO 11188614428  681 32.297.712/0001-00 22,00 19,49 Sim

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 19/05/2025 08:17:01
Lote 07

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GARRAFÃO
Descrição: GARRAFÃO RETORNÁVEL, PARA ÁGUA MINERAL, COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS, material da embalagem: 
PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável para contato com alimentos e bebidas em 
conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do 
produto.? O produto deverá estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT, deverá constar no garrafão a data de 
fabricação, data de validade, nome ou marca e CNPJ do fabricante. A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos 
termos do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº 387, de 2008.
Quantidade: 2.592 Valor Unit.: 21,00 Valor Total: 54.432,00

Marca: Garrafões do Brasil Modelo: 20L

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2025.23014452035.PROCADM.PMP 

 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO- GRUPO: 
ACABAMENTO EM GERAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
 
 

Face aos elementos constantes no processo administrativo nº 

2025.23014452035.PROCADM.PMP e ao disposto no inciso IV do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133 de 2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o objeto do Pregão Eletrônico nº 08/2025 às  
Empresas vencedoras:  
 

➢ CONSTRUTORA TALISMA LTDA  - CNPJ Nº 54.563.755/0001-23 com os lotes 01, 06, 
19, 20, 21 e 22 no valor total de R$ 1.525.241,90 (HUM MILHÃO QUINHENTOS E VINTE 
E CINCO MIL DUZENTO E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
 

➢ SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ Nº 21. 989. 
403/0001-82 com os lotes: 2, 3, 7, 9, 25, 26, 27, 28, 29 e 30  no valor total de R$ 
792.415,50 (SETECENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E QUINZE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
➢ RUTHSARA A F DE MORAIS - CNPJ Nº 46.379.219/0001-44 com o lote: 4  no valor total 

de R$ 42.879,35 (QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS 
E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 

 
➢ L. BARROS COMERCIO E SERVIÇO - LTDA - CNPJ Nº 56.977.438/0001-89 com o lote: 

5 no valor total de R$ 63.750,00 (SESSENTA E TRES MIL SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS). 

 
➢ ILEI TEODORO LISBOA EIRELI - EPP - CNPJ Nº 08.423.048/0001-14 com os lotes 08,14 

E 32 no valor total de R$ 1.445.545,75 (HUM MILHÃO QUATROCENTOS E QUARENTA 
E CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS). 

 
➢ DISTRIBUIDORA ANGEIRAS E CIA LTDA - CNPJ Nº 14.822.943/0001-04 com os lotes 

10 e 34 no valor total de R$ 164.862,68 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL 
OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). 

 
➢ SERVICE QUALITY LTDA - CNPJ Nº 33.032.385/0001-28 com os lotes:11, 12, 15, 17, 

18, 23 e 24  no valor total de R$ 2.533.604,37 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E TRINTA 
E TRES REAIS E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). 
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➢ I T LISBOA MATERIAL DE CONTRUÇÃO - LTDA - CNPJ Nº 52.644.151/0001-86 com 
os lotes 13 e 31 no valor total de R$ 3.956.729,25 (TRES MILHÕES NOVECENTOS E 
CINQUENTA E SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 

 
➢ M A BARROS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL  - CNPJ Nº 55.476.432/0001-

65 com os lotes 16 e 33 no valor total de R$ 302.348,75 (TREZENTOS E DOIS MIL E 
TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 
 
 

 
 
 
Penedo/AL,19 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Portaria Nº 13.240/2025 
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